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Figura 7





 

 

 

 

RELATÓRIO DE 
FATORES CRÍTICOS 

PARA A DECISÃO

• Consulta Institucional ao 
Relatório de FCD (20 

dias)

RELATÓRIO AMBIENTAL

• Consulta Institucional ao 
Relatório Ambiental e à 

proposta do programa (20 
dias)

RELATÓRIO AMBIENTAL

• Consulta Pública ao 
Relatório Ambiental e à 
proposta do programa 

(não menos que 20 dias)
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FLORESTA ORDENADA Ocupação do solo

Planeamento

Desenho da paisagem

Mosaico agroflorestal

BIODIVERSA Biodiversidade

Variedade de espécies e habitats

Salvaguarda de ecossistemas

RESILIENTE Problemas com incêndios rurais

Modelo de governação do risco

Aumentar a resiliência



•A floresta é um património fulcral para o desenvolvimento sustentável do país, sendo os
incêndios rurais inegavelmente uma relevante ameaça com impactes severos
ocasionados a todos os níveis (social, ambiental e económico). Assim, este fator incide
sobre o contributo que o PRGP-MOBA terá para adaptar e promover a resiliência do
território, em particular ao risco de fogo, além de aumentar sua capacidade para
prevenir e minimizar outros riscos ao qual o território está suscetível. Para além do
exposto, este fator pretende verificar a adaptação da proposta do modelo territorial do
PRGP-MOBA face aos previsíveis impactes das alterações climáticas, garantindo sua
maior resiliência.

FCD 1 - RESILIÊNCIA AO FOGO E ALTERAÇÕES CLIMÁTICAS

•Este fator compreende a avaliação do modelo territorial (ordenamento, planeamento e
gestão) proposto pelo PRGP-MOBA, permitindo realizar uma análise espacial do setor
económico, visando a diversificação da economia, avaliação da competitividade e
otimização dos setores agrícola e florestal. Importa ainda, avaliar a valorização das
demais potencialidades da região (valores e vetores como a paisagem, a cultura e o
turismo), visando o desenvolvimento e o impacto no setor social visando a melhoria da
qualidade de vida da população.

FCD 2 - DESENVOLVIMENTO SOCIOECÓNOMICO E VALORIZAÇÃO DO TERRITÓRIO

•Na área de intervenção do PRGP-MOBA existe uma grande relevância em termos
biofísicos, sendo valores ecológicos importantes para a conservação da natureza, como
a presença de uma Zona Especial de Conservação (ZEC da Rede Natura 2000), e áreas
afetas a Regime Florestal. Neste contexto de conservação dos valores naturais, a
importância dos serviços dos ecossistemas traduzem os benefícios que os seres
humanos recebem dos ecossistemas funcionais, afetando de forma positiva a qualidade
de vida. Este fator visa avaliar a forma com que o PRGP-MOBA contribui para a
conservação e reconhecimento dos valores naturais e salvaguardar os ecossistemas.

FCD 3 - RECURSOS NATURAIS E SERVIÇOS DOS ECOSSISTEMAS

•Este fator verifica a forma de intervenção dos governantes, agentes públicos, privados e
associativos irão participar na gestão setorial e territorial, o qual permitirá verificar
aspetos institucionais de implementação do próprio programa e a sua aposta numa
gestão e cidadania ativa, promovendo os cinco princípios adotados pela União
Europeia: transparência, participação, responsabilidade, eficácia e coerência.

FCD 4 - GOVERNANÇA
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https://pt.wikipedia.org/wiki/Dire%C3%A7%C3%A3o-Geral_do_Patrim%C3%B3nio_Cultural
https://pt.wikipedia.org/wiki/Dire%C3%A7%C3%A3o-Geral_do_Patrim%C3%B3nio_Cultural




 

 

 











779,4 12,1% 

1.696,3 58,3% 

480,9 24,4% 

2.905,7 21,0% 

3.285,5 39,7% 

2.048,3 31,9% 

1.218,3 41,5% 

675,2 71,7% 

1.021,8 32,1% 

30,1%

 

 

 



 

 

 

 

 

 





Quadro 10: 



 

 

 

 

 

 

 



https://www.ipma.pt/pt/media/noticias/news.detail.jsp?f=/pt/media/noticias/arquivo/2020/seca_desertificacao_portugal_062020
https://www.ipma.pt/pt/media/noticias/news.detail.jsp?f=/pt/media/noticias/arquivo/2020/seca_desertificacao_portugal_062020






 

 

 

 

 



 

 

 



 

 



 

 

 

 

https://apambiente.pt/clima/emissoes-gee
https://florestas.pt/valorizar/energia-renovavel-biomassa-assegura-56-da-producao/


 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

Mapa 3









 



 



 



 





 

 

 

 

 

 

 







AÇÕES DESEJÁVEIS 

 
RISCOS 

 

 
Seca Desertificação 

Cheias e 
Inundações 

Erosão do 
Solo  

Implementar faixas vegetais de 
tampão na zona de proteção de 100 m 
das albufeiras de Águas Públicas 

     

Recuperar as galerias ripícolas 
adjacentes às linhas de água principais 
com vegetação ribeirinha autóctone 

     

Valorizar os habitats naturais e 
seminaturais das áreas de hostpot de 
biodiversidade potencial  

     

Valorizar o potencial turístico das 
áreas envolventes às albufeiras de 
águas Públicas e de elementos da 
Paisagem com relevo (ex. aldeias de 
xisto) 

     

Controlar e reduzir a área ocupada por 
exemplares de acácias e/ou outras 
espécies infestantes 

     

Recuperar o sistema tradicional de 
agricultura de montanha em socalcos 
de xisto e bem como conservar 
estruturas de rega tradicionais 

     

Manter, recuperar e dinamizar as 
áreas agrícolas extensivas, quer sejam 
em torno das aldeias, quer dispersas 
pelo território 

     

Reconverter áreas de eucaliptal e/ou 
pinhal por outras culturas/espécies 
com maior aptidão edafoclimática, 
compartimentando as manchas 
florestais contínuas demasiados 
extensas com maior pendor 
produtivo, nas áreas onde o PRGP-
MOBA o estabelece 

     



AÇÕES DESEJÁVEIS 

 
RISCOS 

 

 
Seca Desertificação 

Cheias e 
Inundações 

Erosão do 
Solo  

Criar faixas de descontinuidade 
florestal através da alternância de 
espécies, nas margens das principais 
redes viárias e na interface com as 
aldeias 

     

Criar e implementar planos de gestão 
efetiva da densidade de caça grossa 

     

Instalar pastagens para manutenção 
de caça grossa em contextos afastados 
das áreas urbanas 

     

Introduzir novos prados e culturas 
melíferas para estímulo à apicultura 

     

Recuperar, conservar e ampliar o 
reforço dos estratos arbustivos e 
subarbustivos que reforcem a 
diversidade das áreas florestais, desde 
logo bosquetes de medronhais, sorbus, 
pilriteiro, entre outros. 

     

Rentabilizar os subprodutos do 
pinheiro bravo, nomeadamente a 
resina 

     

Rentabilizar os subprodutos da 
floresta, nomeadamente o mel e as 
plantas aromáticas e medicinais 

     

Melhorar as acessibilidades e 
infraestruturas de apoio às atividades 
turísticas, dispersas pelo PRGP 

     

Reabilitação e valorização das 
edificações existentes com interesse 
patrimonial (capelas, casas de guarda 
florestal), casas rústicas e outros 
elementos pontuais de interesse 

     

Conservar e ampliar percursos 
pedestres com a devida sinalética e 
associados a diferentes temáticas, 
para promoção do turismo 
natural/rural 

     

Reforçar programas de fogo 
controlado na gestão de biomassa e 
redução do risco de incêndio 

     





 



 
 



Quadro 

20



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

















 











ARGANIL COIMBRA GÓIS LOUSÃ 
MIRANDA DO 

CORVO 
PENACOVA PENELA TÁBUA 

VILA NOVA DE 

POIARES 

CONCELHOS DO 

PRGP-MOBA 



ARGANIL COIMBRA GÓIS LOUSÃ 
MIRANDA DO 

CORVO 
PENACOVA PENELA TÁBUA 

VILA NOVA DE 

POIARES 

CONCELHOS DO 

PRGP-MOBA 











 



 

 Pinheiro-Bravo: 32,5% 

 

 

 

 













 





















 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 









 

 

 

 

 

 

 





 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 



http://business.turismodeportugal.pt/pt/crescer/sustentabilidade/Paginas/default.aspx


 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 





 

 

 



https://dre.pt/application/file/a/603129
https://dre.pt/application/file/a/70311778
http://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?nid=1058&tabela=leis
https://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?tabela=leis&nid=2017&pagina=1&ficha=1
https://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?tabela=leis&nid=2017&pagina=1&ficha=1
http://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?nid=2016&tabela=leis
http://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?nid=2333&tabela=leis&nversao=
http://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?artigo_id=3130A0005&nid=3130&tabela=leis&ficha=1&nversao=
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http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:31979L0409&from=pt
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:31992L0043&from=PT
http://dre.pt/pdf1sdip/1999/04/096A00/21832212.pdf
http://dre.pt/pdf1sdip/1999/04/096A00/21832212.pdf
http://dre.pt/pdf1sdip/2005/02/039A00/16701708.pdf
http://www.dre.pt/util/getpdf.asp?s=diad&serie=1&iddr=2013.217S02&iddip=20131936


18 https://rea.apambiente.pt/content/esp%C3%A9cies-e-habitats-naturais-protegidos-de-interesse-comunit%C3%A1rio (Acedido a 
19 de maio de 2023).

http://www.dre.pt/util/getpdf.asp?s=diad&serie=1&iddr=2013.217S02&iddip=20131936
https://rea.apambiente.pt/content/esp%C3%A9cies-e-habitats-naturais-protegidos-de-interesse-comunit%C3%A1rio


 





 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 





https://enea.apambiente.pt/sites/default/files/files/enea/projetos/Mem%C3%B3ria%20descritiva%20vfinal.pdf
https://enea.apambiente.pt/sites/default/files/files/enea/projetos/Mem%C3%B3ria%20descritiva%20vfinal.pdf
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https://www.biologianet.com/genetica/variabilidade-genetica.htm
https://www.biologianet.com/ecologia/habitat-nicho-ecologico.htm
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Fonte: Atualizações das listas de projetos aprovados no âmbito do QREN (2016), Portugal 2020 (2021), Centro2020 (2021), PDR 
(2021) e POSEUR (2021); listas de apoios financeiros concedidos no âmbito do FFP (2013 a 2019) e Adaptado do Diagnóstico 

Prospetivo do PRGP-MOBA, DGT & GeoAtributo (2023). 





 

 

 

 

 

 

 

 

21 de março de 
2023

Painel 
Municipal

22 de março de 
2023

Subpainel da 
fileira florestal e 

agrícola

Subpainel das 
associações de 

defesa do 
ambiente

23 de março de 
2023

Painel 
institucional

Subpainel dos 
agentes 

económicos



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.dgterritorio.gov.pt/


 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 



 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 





 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 









 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 



 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

  

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

https://www.dgterritorio.gov.pt/
https://www.apambiente.pt/




Definição do Âmbito

• A determinação do âmbito tem por objetivo orientar o controlo a implementar, e abrange
essencialmente os impactos importantes e considerados relevantes para o ambiente, refletidos nos
indicadores de sustentabilidade constantes do Relatório Ambiental.

Identificação da Informação Necessária

• Identificar e selecionar informações ambientais, referências bibliográficas e fontes de informação,
necessárias para o cálculo dos indicadores de monitorização e controlo dos impactos ambientais
relevantes. A definição de indicadores ajudará a estabelecer uma estrutura operacional para converter
dados ambientais em informações compreensíveis e gerenciáveis.

Identificação das Fontes de Informação Disponíveis

• As fontes de informação serão de natureza diversa e podem ser derivadas diretamente da execução
do projeto ou de referências bibliográficas definidas no momento de elaboração do PRGP-MOBA.

• Caso sejam encontradas lacunas de informação, pode ser necessário comunicar com outras
entidades envolvidas na gestão da informação relacionada com a AAE.

•Ter em conta a fiabilidade e a disponibilidade dos dados, no período de planeamento.

Data e assinatura

•A clara indicação do ano a que se refere a monitorização efetuada e da data de publicação do
Relatório;

•A referência expressa ao nome e cargo do responsável máximo pela emissão do Relatório, bem como
à equipa responsável pela sua elaboração;

•Que o responsável assine o Relatório assumindo, assim, formalmente, o compromisso pelo seu
conteúdo e pelas medidas a adotar para minimizar ou corrigir os efeitos imprevistos.

Integração Processual do Controlo no Sistema de Planeamento

• Sempre que possível, as medidas de controlo determinadas nas etapas subsequentes devem fazer
parte do sistema de planeamento PRGP-MOBA.

Definição de Medidas de Correção

• Embora a legislação não estabeleça um sistema obrigatório para a implementação de medidas de
correção, pode ser útil determinar o peso do desencadeamento destas medidas, podendo ser
implementadas ao nível da execução do PRGP-MOBA.



 

 

▲ ▼





 



 

 



 

https://apambiente.pt/
http://www.dgterritorio.pt/
http://www.dgeg.gov.pt/
http://www.patrimoniocultural.gov.pt/pt/
https://www.icnf.pt/
https://ine.pt/xportal/xmain?xpgid=ine_main&xpid=INE
https://www.lneg.pt/
https://sigtur.turismodeportugal.pt/
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https://servicos.dgpc.gov.pt/pesquisapatrimonioimovel/detalhes.php?code=19365922
https://servicos.dgpc.gov.pt/pesquisapatrimonioimovel/detalhes.php?code=19365922
https://sir.dgadr.gov.pt/
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https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/AUTO/?uri=celex:31982D0072
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/AUTO/?uri=celex:31998D0746


 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 



  

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

  Desenvolver, no âmbito regional, as opções constantes 
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IV. 
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